
LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978.

Dispõe sobre os Serviços 
Postais.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

        Art. 1º - Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e ao 
serviço de telegrama em todo o território do País, incluídos as águas territoriais e o espaço 
aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes 
reconheçam extraterritorialidade.

        Parágrafo único - O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são regidos 
também pelas convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil.
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DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

                 Art. 33º - Na fixação das tarifas, preços e prêmios "ad valorem", são levados em 
consideração natureza, âmbito, tratamento e demais condições de prestação dos serviços.

        § 1º - As tarifas e os preços devem proporcionar:

        a) cobertura dos custos operacionais;

        b) expansão e melhoramento dos serviços.

        § 2º - Os prêmios "ad valorem" são fixados em função do valor declarado nos objetos 
postais.

        Art. 34º - É vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva das tarifas, preços e 
prêmios "ad valorem", ressalvados os casos de calamidade pública e os previstos nos atos 
internacionais devidamente ratificados, na forma do disposto em regulamento .

        Art. 35º - A empresa exploradora do serviço postal aplicará a pena de multa, em valor não 
superior a 2 (dois) valores padrão de referência, na forma prevista em regulamento, a quem 
omitir a declaração de valor de objeto postal sujeito a esta exigência.

DISPOSIÇÕES FINAIS

        Art. 49º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
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